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de R$199.334,35 (cento e noventa e nove mil e trezentos e 
trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos). Perfazendo 
o valor de R$ 4.589.238,75 (quatro milhões e quinhentos e 
oitenta e nove mil e duzentos e trinta e oito reais e setenta 
e cinco centavos). 

 Boa Vista/RR, 11 de junho de 2025.

Cezar Carlos Soto Riva 
Secretário Municipal de Agricultura 

e Assuntos Indígenas  – SMAAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90068/2024 - SRP
Processo nº 015756/2024 – SEMGES

 A Secretaria Municipal de Assistência Social, torna 
público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGA-
ÇÃO PARCIAL do Pregão Eletrônico nº 90068/2024, oriundo 
do Processo nº 015756/2024 – SEMGES, que tem por objeto: 
Eventual locação de veículos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES e suas 
unidades administrativas (órgão gerenciador) e do órgão 
participante, cuja vencedora do item 8 foi a empresa PERIN 
LOCADORA DE VEICULOS LTDA , CNPJ: 12.011.746/0001-80 
, pelo valor de 6.420.000,00 (seis milhões e quatrocentos e 
vinte mil reais) e do item 9 foi a empresa LEVE MOBILIDADE 
FROTAS LTDA, CNPJ: 07.443.994/0001-60 pelo valor de R$ 
1.128.000,00  (um milhão e cento e vinte e oito mil reais), 
perfazendo o valor total dos itens 8 e 9 de R$ 7.548.000,00 
(sete milhões e quinhentos e quarenta e oito mil reais). 

 Boa Vista/RR, 29 de maio de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência Social - SMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Conservação Pública –SMCP, demandante do 
Processo Administrativo nº. 014015/2025 – SMAS, no uso de 
suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certi-
dão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII, c/c 
Art. 74, inciso I Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 c/c Art. 
71 do Decreto Municipal nº. 049 de 24 de maio de 2024, 
para a aquisição de 02 (duas) licenças para 02 (dois) usuá-
rios de acesso à plataforma banco de preços para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Conservação 
Pública - SMCP, em favor da empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA CNPJ: 07.797.967/0001-95, pelo 
valor total de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos 
reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 2601 – 
PRESSEM, Elemento de despesas: 3.3.90.40.00, devidamen-
te autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de 
Conservação Pública.

 Boa Vista, 13 de junho de 2025. 

Daniel Soares Lima 
Secretário Municipal de Conservação Pública - SMCP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através do Regime 

de Previdência Social dos Servidores Públicos – PRESSEM, 
demandante do Processo Administrativo nº. 015366/2025 
– PRESSEM, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 
considerando tudo o mais que consta do presente proces-
so, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do 
Art. 72, inciso VIII, c/c Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº. 
14.133 de 01 de abril de 2021 c/c Art. 71 do Decreto Muni-
cipal nº. 049 de 24 de maio de 2024, para o pagamento de 
inscrições para participações no 58º Congresso Nacional da 
ABIPEM, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
ABIPEM CNPJ: 29.184.280/0001-17, pelo valor total de R$ 
3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 02.06.02 
– PRESSEM, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devida-
mente autorizada/homologada pelo Presidente da Previ-
dência Municipal.

 Boa Vista, 13 de junho de 2025. 

Paulo Roberto Bragato
Presidente da Previdência Municipal - PRESSEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1142/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, e conforme o 
Documento NUP 297600/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir os servidores Liz de Lima Oliveira, 
Matrícula nº 959469, de Gestor e Renan Francisco Leão Pi-
nho, Matrícula nº 30003, de Fiscal, do Contrato nº 483-SMSP/
GAB/ASJUR/2024, referente ao Processo nº 12352/2024/
SMSP, que tem como objeto “Contratação de Empresa Espe-
cializada na Prestação de Serviços de Locação de veículos”.

 Art. 2º Designar para substituí-los as servidoras Al-
marina Melo da Silva, Matrícula nº 964576, como Gestor e 
Acleane Ferreira Alves, Matrícula nº 26962, como Fiscal.

 Boa Vista - RR, em 13 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1143/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar a Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, da servidora Conceição da Silva Ferreira, 
Técnico Municipal, Especialidade: Auxiliar de Enfermagem, 
Matrícula nº 25228, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
com remuneração, no período de 5.3.2025 a 3.4.2025, con-
forme o Processo nº 006357/2025.

 Boa Vista - RR, em 13 de junho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas


